
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
ATA FINAL DA SESSÃO PÚBLICA

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Reuniões da Prefeitura
Municipal de São João do Polêsine,  reuniram-se, a partir das quatorze horas, o Pregoeiro Amir
Fernando Pivetta, Iuri de Oliveira Barroso e Natiele Pozzebon do Amaral, da Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria 236/2019 de 26/04/2019, com o objetivo de reclassificar os itens referentes
ao  Pregão Presencial  04/2019,  Processo  n°  290/2019 (SRP),  para  contratação  de empresa  para
fornecimento  de Gêneros  alimenticios  para  as  Escolas  do Município  de  São João do Polêsine.
Conforme o subitem 1.3 do Edital, os licitantes vencedores deverão apresentar amostras (mediante
solicitação) para  os  itens  adjudicados  em  embalagem  original,  no  tamanho  solicitado  nas
especificações do item. As embalagens deverão ser entregues em até 02 (dois) dias úteis após a
divulgação  dos  vencedores,  identificados  com  data  e  nome  da  empresa,  além  de  estarem
acompanhadas de ficha técnica. As amostras passarão por avaliação sensorial (cor, sabor, odor e
consistência). A Comissão de Avaliação dos Gêneros Alimentícios adquiridos para a Alimentação
Escolar,  nomeada  conforme  Portaria  nº  117/2018,  solicitou  da  empresa  RENI  AUGUSTO
BRONDANI - ME os itens: 06 (arroz polido da marca Albert), item 07 (arroz parboilizado),  item 15
( biscoito salgado da marca Todeskni), item 18 (biscoito tipo maria da marca Todeskni) e o item 38
(feijão preto) e para a empresa  SUPERMERCADO SALVIERI LTDA  solicitou o item 22 ( carne
bovina moída da marca Frig. Estrela), o item 26 (coxa e sobre coxa da marca Piovesan), o item 27 (peito da
marca Piovesan), o item 41 (fermento biológico da marca Good Instant) e o item 63 (queijo lanche da marca
mandaká). O item 06 (arroz polido da marca Albert) da  empresa RENI AUGUSTO BRONDANI -
ME teve parecer desfavorável, sendo desclassificado conforme subitem 1.6 do Edital e passando o
item  para  a  empresa  SUPERMERCADO  SALVIERI  LTDA.  As  empresas  não  manifestaram  o
interesse em recorrer da decisão imposta pela Comissão de Avaliação dos Gêneros Alimentícios
adquiridos para a Alimentação Escolar, nomeada conforme Portaria nº 117/2018. Em tempo, o item
62  (proteína  texturizada  de  soja,  500g)  teve  como  vencedor  a  empresa  SUPERMERCADO
SALVIERI  LTDA,  uma  vez  que,  no  ato  da  sessão  pública  o  item  mencionado  havia  ficado  sem
adjudicatário na ata  ora lavrada.  Nada mais  havendo para tratar e constar foi encerrada a reunião
referente a sessão pública do Pregão e lavrada a presente ata que vai assinada pelo Pregoeiro e
Equipe  de Apoio.  São João do Polêsine,  aos  sete  dias  do  mês  de  maio  do ano de  dois  mil  e
dezenove.
 

Pregoeiro:            ________________________________

Equipe de Apoio: ________________________________ 
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